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Notícias do STJ 
 

Para STJ, transferência de veículo a outra pessoa não impede 
cobertura de seguro 
 

A Quarta Turma decidiu que a transferência da titularidade de um 
veículo não impede a cobertura do seguro automotivo. A turma, ao dar 
provimento a recurso especial movido por um consumidor, condenou a 
Sul América Terrestres Marítimos e Acidentes Cia de Seguros a pagar 
indenização por não ter prestado seus serviços da forma prevista. A 
empresa considerou que o consumidor em questão, que teve o carro 
roubado, teria perdido o direito ao seguro, por ter transferido a 
propriedade do veículo para outra pessoa sem avisar. 
 

O recurso foi interposto ao STJ por um consumidor de São Paulo com 
o objetivo de mudar acórdão do Primeiro Tribunal de Alçada Civil 
paulista, que julgou improcedente o seu pedido e acatou o argumento 
da Sul América. O tribunal de origem entendeu que existiria, sim, 
perda do direito à indenização no caso de a transferência da 
propriedade do veículo não ser comunicada à seguradora. Para o STJ, 
entretanto, “não se justifica tornar sem efeito o contrato de seguro em 
razão da anuência de comunicação da sua transferência”. 
 

Para o relator do recurso no STJ, ministro Aldir Passarinho Junior, 
nesses casos é preciso ser feito um exame concreto da situação 
trazida a juízo, uma vez que a inobservância da cláusula contratual 
que determina a aludida comunicação “não elide a responsabilidade 
da seguradora, que recebeu o pagamento do prêmio”, salvo se 
comprovada má-fé ou agravamento do risco. 
 

O recurso especial interposto pelo consumidor não foi admitido na 
instância de origem, mas subiu para o STJ, em agravo de instrumento. 
No julgamento do STJ, o relator conheceu em parte do recurso no 
tocante à questão central do pedido. O ministro Aldir Passarinho 
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Junior deu-lhe provimento para julgar procedente a condenação da 
Sul América ao pagamento da indenização prevista na apólice, em 
valor a ser atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora a 
partir da data da citação. A votação foi unânime. 
 

Processo: REsp.771375 
Leia mais... 
 

Mandado de segurança contra ato judicial só cabe em casos 
extraordinários 
 

Impetração de mandado de segurança contra ato judicial é medida 
extraordinária, cabível quando a decisão for equivocada, seja por 
manifesta ilegalidade, seja por abuso de poder, segundo 
entendimento unânime da Segunda Turma. O recurso chegou ao STJ 
contra decisão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que 
manteve sentença. Nela, o juízo confirmou concessão parcial de 
liminar para decretar a quebra de sigilo bancário e de movimentações 
de cartão de crédito, para fins de apuração dos autos de improbidade 
administrativa em contratos de emergência para manutenção de 
trechos de rodovia. 
 

Na decisão do TRF3, o desembargador relator justificou que a 
aceitação do mandado para alcançar o efeito suspensivo negado 
significaria a proliferação de meios para a reforma dos atos, 
inviabilizando o sistema recursal planejado pelo legislador de buscar a 
estabilização das decisões. O desembargador entendeu ainda que, 
uma vez negado efeito suspensivo ao recurso, caberia a reforma da 
decisão pelo emprego de pedido de reconsideração ao relator, nos 
termos do Código de Processo Civil. 
 

O recorrente alegou, no recurso ao STJ, que o acórdão do TRF3 não 
se encontra em sintonia com a jurisprudência da Corte Superior – o 
STJ, que vinha julgando cabível a impetração de mandado de 
segurança contra o indeferimento de efeito suspensivo a agravo de 
instrumento, já que inexiste recurso apropriado para contestar tal 
agravo. Defendeu, por fim, a ilegalidade da decisão decretada em 
primeira instância, por falta de comprovação de enriquecimento ilícito 
ou de desvio de verba pública, além de afirmar que o Tribunal de 
Contas da União considerou regulares os contratos tidos por ilegais. 
 

O ministro Castro Meira, ao votar, reconheceu a falta de relevância 
para a concessão do efeito suspensivo. Para o ministro, o 
desembargador expôs de forma consciente e motivada a existência de 
fortes indícios de irregularidades nos contratos, impossibilitando 
qualquer ilegalidade que motivasse o cabimento do mandado. Castro 
Meira destacou, ainda, que a aprovação deles pelo TCU não 
significaria a impossibilidade de se apurar a ocorrência de 
irregularidades na contratação. 
 

Processo: RMS.28737 
Leia mais... 
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Na dúvida, cabe ao Tribunal do Júri decidir que prova reflete a 
verdade dos fatos 
 

Se há nos autos duas vertentes de prova, uma confirmando a versão 
da defesa e outra caracterizando, na espécie, o crime de homicídio 
doloso, cabe ao Tribunal do Júri analisar em profundidade qual delas 
reflete a verdade. Com esse entendimento, a Sexta Turma negou 
habeas corpus a uma mulher acusada de homicídio. A defesa alegava 
suposta coação ilegal praticada pelo Tribunal de Justiça de São Paulo. 
 

Segundo os autos, a ré foi denunciada e pronunciada por homicídio 
ocorrido em 22 de maio de 1995. A defesa apelou contra a sentença 
de pronúncia, requerendo sua anulação ou a desclassificação dos 
fatos para delito culposo. O pedido foi negado. 
 

Para a Justiça paulista, a autoria e a materialidade do crime são 
incontroversas, mas o contexto probatório é contraditório, não 
permitindo conclusão segura a respeito da existência ou ausência de 
dolo. Por isso, a investigação profunda da prova e a análise do mérito 
da acusação, no caso, são de competência do Tribunal do Júri. 
 

Testemunhas ouvidas na fase policial e em juízo, entre elas os filhos e 
empregados do casal, confirmaram a versão da acusada de que o 
disparo foi acidental e ocorreu quando a ré aprendia a manusear a 
espingarda da vítima por insistência desta, preocupada com a 
segurança da família. 
 

Por outro lado, também existem testemunhos em sentido contrário, 
fortalecendo a tese da acusação de que a ré costumava portar armas 
de fogo e sabia manuseá-las, e da existência de conflitos entre o casal 
e ameaças feitas pela ré contra a vítima. 
 

Segundo o relator, desembargador convocado Celso Limongi, a juíza 
de Direito da Primeira Vara da Comarca de Suzano (SP) agiu 
acertadamente ao pronunciar a paciente e garantir ao Tribunal do Júri, 
juiz natural da causa, o julgamento aprofundado do feito. Portanto, é 
inviável o atendimento do pedido da defesa. 
 

“Se há nos autos duas vertentes de prova, uma confirmando a versão 
da defesa, e outra, no sentido de estar caracterizado na espécie o 
crime de homicídio doloso, ao Tribunal do Júri caberá analisar, em 
profundidade, qual delas reflete a verdade”, ressaltou o relator em seu 
voto. A decisão foi unânime. 
 

Processo: HC.149165 
Leia mais... 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
 

(retornar ao sumário) 
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Acórdão do Órgão Especial do TJERJ 

Processo Relator Legislação Assunto Decisão/ 
Data de 

Julgamen
to 

0034638-
45.2009.8.19.00

04 
(2009.007.0004) 

Des. 
NASCIMENT
O PÓVOAS 

VAZ 

Lei nº 4.799, 
de 

02.04.2008, 
do Município 

do Rio de 
Janeiro 

Dispõe 
sobre a 
obrigatoried
ade de que 
as salas de 
exibição de 
filmes 
(cinema) 
mantenham 
sua 
iluminação 
até ao início 
da película 
indicada em 
cartaz, 
podendo tal 
iluminação 
ser de 
apenas 
trinta por 
cento de 
sua 
capacidade 
total interna, 
sob pena de 
multa de R$ 
1.000,00 
(mil reais) 

 
Procedent

e, por 
unanimida

de, em 
19.10.200

9 

 
Fonte: Órgão Especial do TJERJ 

(retornar ao sumário) 
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